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Cascavel, 16 de dezembro de 2014.

Of. SEAJUR/ATL n° 219/2014

Excelentíssimo Presidente,

Em resposta ao Requerimento n° 307/2014, do Vereador
Walmir Severgnini/PROS, segue as informações solicitadas.

Reafirmamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Vereador
Mareio José Pacheco Ramos,
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/PR.
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Emissor

SECRETARIA DE SERVIÇOS EOBRAS PÚBLICAS

Receptor

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS - SEAJUR

Assunto

REQUERIMENTO

Em resposta ao requerimento n° 307/2014, onde requer informação acerca do cumprimento
da lei 4.612/2007, informamos que em relação aos projetos, os mesmos são aprovados junto a
SEPLAN e arquivados naquela secretaria.

Quanto ao artigo 5o da lei, houve uma falha na sua redação, pois, especificou loteamentos
fechados (ex: loteamento Treviso). para os demais não existe uma normativa para durante sua
execução, apenas um laudo final para a liberação dos projetos próprios nunca foram enviados, nunca
foram cobradosquantoa lei.

Quanto ao artigo 6o cabe aSEPLAN que analise, aprova earquiva os processos de loteamentos
a fazer cumprira lei.

Para uma fiscalização se tornar efetiva é necessário acriação de regras para que aexecução
tenha acompanhamento dos profissionais da SESOP, da mesma forma de uma obra terceirizada como
as do Paraná Urbano.

Atenciosamente.

EMITIDO POR

Josiane
MAURÍCIO QUERÍN^CÍJEODORO

SEC. SERV. E OBRAS PÚBLICAS

RECEBIDO EM

ASSINATURA
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MUNICÍPIO DE

CASCAVEL
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

E URBANISMO

Comunicação Interna

Data 16/12/2014 Cl. n.° 1003

Emissor Secretaria de Planejamento e Urbanismo - SEPLAN
Receptor Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - SEAJUR
Assunto Resposta a Cl. n° 595/2014 DPATL

Em resposta a Cl. n° 595/2014 DPALT, referente ao requerimento n° 307/2014 da Câmara
Municipal de Cascavel, temos a informar sobre o loteamento Jardim Veneza implantado sobre o lote
26-C Remanescente da Gleba Rio Cascavel 2a Parte, situado no bairro Cascavel Velho, aprovado
através do Decreto n° 5.037, de 15 de março de 2000, sob protocolo n° 20.009/98.

• Quanto ao item a: Na aprovação do loteamento foi apresentado o projeto de
pavimentação asfáltica aprovado pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos -Sesop.
E, no Certificado de Conclusão de Obras foi apresentada à Secretaria de Planejamento
e Urbanismo - Seplan Comunicação Interna, emitida pela Sesop, informando da
conclusão da pavimentação asfáltica.

• Quanto ao item b: Segue a documentação referente a pavimentação asfática.

• Quanto ao item c: Lembramos que a aprovação do loteamento Jardim Veneza é
anterior a lei mencionada - Lei Municipal n° 4.612/2007.

Atenciosamente,

EMITIDO POR

Nelise Guerin

Arquiteta e Urbanista
Setor de Parcelamento do Solo
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.tessandro Honore Beraldi Lopes

Engenheiro Civil
Secretario de Planejamento e Urbanismo


